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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 — Centro, Caridade do Piauí. 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 

Portaria n2 083/2023 Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Munícipio, resolve: 

Art. 1 2 - Determinar que o Professor Sr°. GILDO DE CARVALHO 

DAMASCENO, portador do RG n° 1.474.057 SSP-PI e CPF n2 553.998.513-34, para 

que exerça a docência no cargo de Professor, em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL MANOEL BARBOSA, lotado na Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Caridade do Piauí - PI. 

Art. 22 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023. 

sÍtA NIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 
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Portaria na 082/2023 Caridade do Plaul-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA. Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

no uso de suas atribuições legais Insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Organica do Município, resolve: 

Art. la - Determinar que a professora a Sra. FERNANDA MARIA DE 

CARVALHO BENTO, portadora do RG ria 1.965.825 SSP-PI e CPF na 6.56.942.443-

20. Para que exerça docência no cargo de Professora, em segundo turno na 

CRECHE CONSTANCIO BENTO, lotada na Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Caridade do Piau(- PI. 

Art. 29 A presente portada entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI em 03 de Março de 2023. 

AldN14-.-EL DE SOUSA SILVA 
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Portaria ne 083/2023 Caridade do Plauf-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr, ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais Insculpidas em especial no art. 66, Inciso V da 

Lei Ordnica do Muníciplo, resolve: 

Art. Ia • Determinar que o Professor Sr. GILDO DE CARVALHO 

DAMASCENO, portador do RG na 1.474.057 SSP-PI e CPF na 553.998.523-34. para 

que exerça a docência no cargo de Professor, em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL MANOEL BARBOSA. lotado na Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Caridade do Piauí - Pl. 

Art. 2e A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023. 

----
NIEL DE SOUSA 

Prefeito Municipal Municipal de Caridade do Piauí - PI 
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Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA. Prefeito Municipal de Caridade do Plaui-

PI, no uso de suas atribuições legais Insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Municiai°. resolve: 

Art. - Determinar que a professora a Sra. HILDA MARIA DOS REIS E 

SILVA, portadora do RG na 1.138.408 SSP-PI e CPF na 000.398.754-07, para que 

exerça docência no cargo de Professora, em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL ANTÔNIO DOS SANTOS, tosada na Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Caridade do Piauí- Pl. 

Art. 2' A presente portada entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023. 
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Caridade do Plaid-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí. 

PI, no uso de suas atribuições legais Insculpidas em especial no art. 66, Inciso V da 

Lei Orgânica do Municipto, resolve: 

Art. la • Determinar que o Professor Sr*. ISAIAS DAMASCENO DE 

CARVALHO, portador do RG na 1.930.202 SSP-PI e CPF na 797332053-68, para 

que exerça a docência no cargo de Professor, em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL BOM JESUS, lotado na Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Caridade do Piauí.- Pl. 

Art 20 A presente portaria entrara em vigor na datado sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Plauf-PI, em 03 de Março de 2023. 
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